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  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty, 
 
obedecendo às disposições regimentais e após aprovação pelos Vereadores em Sessão Plenária, faz
constar em seus anais a indicação do Vereador Eric Porto para o agraciamento com MOÇÃO DE
APLAUSOS ao atleta Juliano de Araújo, em reconhecimento à sua brilhante conquista da 5ª colocação
nos 108 km da Paraty Brazil by UTMB 2025, resultado que lhe garantiu uma vaga na final da UTMB, em
Chamonix, França.
 
Juliano de Araújo, 37 anos, barqueiro, formado em Educação Física, natural de Paraty, filho da Dona
Irene Xavier e do Seu Célio de Araújo, ambos oriundos das comunidades caiçaras da Cajaíba, representa
com orgulho a força, a resiliência e a cultura do nosso povo.
 
Com um desempenho espetacular, concluindo a prova em 12h51m15, Juliano alcançou o pódio geral na
quinta colocação, consolidando-se como o próximo caiçara rumo a Chamonix. Seu feito é fruto de
dedicação, preparo e superação, especialmente após ter enfrentado em 2023 a frustração de abandonar
a prova por questões de saúde, transformando, agora, a segunda chance em uma conquista
inesquecível.
 
Juliano não é apenas um atleta de alto rendimento, mas também um símbolo de inspiração para a
juventude e para todos os paratienses, mostrando que o esporte pode transformar vidas e que os sonhos,
quando aliados à disciplina e à persistência, podem ultrapassar fronteiras.
 
Por tudo o que representa para o esporte, para nossa cidade e para a cultura caiçara, esta Casa
Legislativa presta sua homenagem e manifesta sua mais sincera admiração e reconhecimento ao atleta 
Juliano de Araújo.
 
 

 
Sala das Sessões, 25 de setembro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Eric da Silva Porto 
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